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PROJETO BE lEI He . . ./95

Denomina Via PiÍDlica do Município
0 dá outras providencias.

Arte i,Q_ j-ica denominada Rua JOVELINA GOlTCEIÇlO a pua
ne 15 ( prosseguimento da Gotardo de Souza), situada

no Bairro Nossa Senhora Aparecida- Zona 601- Cadastro

Municipal.

Arte 2 e_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ,
revogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões. 13 de Julho de 1995.

AVIMp MACHADO DA SILVA
Vereador- PTB

VEREADORES VES - 002/20000/94
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PROJETO DE LEI ./95

Denomina Via PáLlica do Miinicípio
e dá outras providências.

Art^ 10- Eica denominada Rua JOVEIIEA COEOEIÇSO DE.--PAIVA á Rua
n^ 15 ( prosseguimento da Gotardo de Souza), situada
no Bairro Eossa Senhora Aparecida- Zona 601- Cadastro

Municipal.

Art2 2 2- Esta Dei entra em vigor na data de sua puhlicaçao ,

revogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões. 13 de Julho de 1995.

AVILTO TACHADO DA SILVA
Vereador- PTB

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

A Associação de Moradores do Bairro NosSi- Senliora

Aparecida, em comum acordo com a Commidade, vem apresentar o

nome da Senliora Jovelina Conceição ã'eiPai.v9' para. designa.r a

Rua 15 cLo respectivo Bairro,

A liomenageada reside liá vários anos no Bairro, viúva, mãe de

10 ( dez) filhos, sendo que 07 residem com suas famílias no

mesmo Baãrro participando da Comunidade,

Pessoa muito estimada, mirlto tem feito pela Comunidade,

Aguardamos voto favorável dos nolores edis, nesta homenagem.

AVILWMICHAPO DA SILVA

Vereador- PTB

VEREADORES ! VES - 002/20000/94
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LEI N«_3818

dispOe sobre a MNOMINAÇÃO de prédios, rodovias
E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÂ OUTRAS
PR^IDÊNCIAS .

A Câmara Municipalide Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, DECRETA e eu SANCIONO
a seguinte Lei :

Artigo 1« - Aos pr4dlos, rodovias e logradouros públicos do
Município poderão ser atribuídos nomes de per

sonalidades nacionais ou estrangeiras desde que se trate de pessoa
falecida ou que tenha mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal providencias
a colocação de placa indicativa do nome da

pessoa homenageada em local apropriado .

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de Julho de 1993,

^\M'
;0 ANDRADEJOSE TASí

Prefeito Municipal



ASSOCIAcKO MORADORES DO BAIRRO "NOSSA SENHORA APARECIDA". •V

Exmo.Sr.Presidente da Câmara Municipal C.de Itapemirim,
JUAREZ TAVARES MATTA.

ASSOCIAçAO DE MORADORES DO BAIRRO NOSSA SENHORA APARE
CIDA", associação civil sem fins lucrativos, por seu representante le
gal, comparece, respeitosconente, diante de V.Exa. a fim de requèrer a
denominação de inúmeras vias públicas existentes.

Tal medida, Sr.Presidente, conforme sabença, é de ini
ciativa da edilidade e, ademais, torna-se necessária para evitamento
de inúmeros transtornos, mormente aqueles relacionados com entrega de
correspondências, etc.

Finalmente, cientes dos dizeres da Lei n.3818, de 08
de julho de 1993, encaminhamos, em anexo, a título de sugestões, nomes
de pessoas que marcaram a comunidade pela atuação perseverante e
contributiva.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Cachoeiro(ES), 25 de maio de 1995.

JOSE SÉRGIO REIS ÜINIZ-\/ice-Presidente.



Cachoeiro de Itapemirim, (E,S), 25 de Maio de 1.995* Assoc. dos ̂ íví^dores
do 3airro ^ossa

Senhora Aparecida

Srs, Vereadores da câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemiriia - E.S»

ASSOCIAÇAO de Moradores do Bairros Nossa Senho

ra Aparecida (antigo Bairro Corte Grande)-, entidades sem fins lucrat^

vos, vem através desta requerer ã V.Sa., nomes adequados à diversas /

ruas existentes nó bairro, ja que as mesmas sao bastantes movimentada

Sabemos também que, com nomes nas ruas, facili4

tara entrega de correspondências, de compras, etc.

Esperando sermos atendidos, firmamo-nos com a-

gradecinientos antecipados.

atenciosam.ente,

Jeeé Roberto CamlUlti
f resJdeotd

Vio Pcssldaata
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE.

INICIATIVA:.

RELATOR:

T,T:T N° 111/95

AVIllO rLA.CI-IADO

LUCAS KOULAIS

Eelatorio

Trata-se de projeto de lei que derjOinina via publica e da outrae

proAí^idlncias.

VOTO DO EELATOE

A proposição esta, regular quarto aos aspectos corstitucioral, le

gal e redacional. Voto pelo encaminliaiaento da.matéria.

VOTO DO PEESIDEETE

Voto com o Eelator.

VOTO DO IISITHRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide está Comissão, por uaiarimidade de se^as membros pelo enca-

mmnliaiTierito regiLLar da matéria, observadas as normias regimentais

Ssía^ das Comissões, 04 da^^Agosto de 199^

DA SILVEIKA - Presidente
V  \ >

lEOIM

AIS - Eelamor

lí AR

íA
CREEIEA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS

PROJETO DE N° 111/95

INICIATIVA : AVIIuIO MACHMÍO DA

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTÓRI

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina Logradouro Público do |

Município. I
!

1

I

VOTO DO RELATOR: i
I

!

A proposição está regular, quanto aos aspectos desta Comissão. j

Voto pelo encaminhamento normal da matéria. |
I
I
i
1

;

VOTO DO PRESIDENTE:

I
j

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

i
VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISAO:

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas e respeitadas as

normas regimentais.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 1995.

—  Presidente

üOSÉ/SMCTÓRI - Relator WALTER GOMES T^Membro
!/ ^

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94

JOSÉ


